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n.º 6, do Código de Processo Penal, por prestação de termo de iden-
tidade e  residência.

23  de  Setembro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  José Carlos
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria do Céu Anjo.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 10 216/2005 — AP. — O Dr. José
Quaresma,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  Criminal  do  Tribunal  da
Comarca  de  Coimbra,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribu-
nal singular), n.º 251/97.3PECBR, anteriormente com o n.º 395/99,
pendente neste Tribunal  contra o arguido Afonso Panda,  filho de
Augusto Lonango e de Paulina Pemba, natural de Angola, de na-
cionalidade angolana, nascido em 12 de Março de 1974, titular do
bilhete de  identidade n.º 16169282,  com domicílio na Rua Almi-
rante Gago Coutinho, 83, 1.º, Ponte da Bica, Ramada, Odivelas, por
se  encontrar  acusado da prática de um crime de  emissão de  che-
que  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º  316/97, de 19 de Novembro, praticado em 30 de
Outubro de 1997, por despacho de 22 de Junho de 2005, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

15 de Setembro de 2005. — O Juiz de Direito, José Quaresma. —
A Oficial de Justiça, Maria Helena Espírito Santo.

Aviso de contumácia n.º 10 217/2005 — AP. — O Dr. José
Quaresma,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  Criminal  do  Tribunal  da
Comarca  de  Coimbra,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribu-
nal singular), n.º 499/03.3TACBR, pendente neste Tribunal contra
o arguido Pitonov Aleksandr, casado, filho de Nikita Pitonov e de
Mariya Pitonova, de nacionalidade lituana, nascido em 1 de Janeiro
de 1963, titular do titular do passaporte n.º LV 724720, com último
domicílio conhecido em Vila Ferreira, Loreto, 3020-201 Coimbra,
por  se  encontrar  acusado da prática de um crime de detenção ou
tráfico de arma proibida, previsto e punido pelo artigo 275.º, n.º 2,
do Código Penal, em referência ao artigo 33.º, n.º 1, alínea  f), do
Decreto-Lei n.º 207-A/75, de 17 de Abril, praticado em 3 de Abril
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 3 de Junho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do argui-
do em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no  artigo 337.º,  n.º  3 do  referido diploma  legal.

16 de Setembro de 2005. — O Juiz de Direito, José Quaresma. —
O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 10 218/2005 — AP. — O Dr. José
Quaresma,  juiz  de  direito  do  2.º  Juízo  Criminal  do  Tribunal  da
Comarca  de  Coimbra,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribu-
nal singular), n.º 46/03.7PECBR, pendente neste Tribunal contra o
arguido Domingos Moreira Santana, natural de Brasil, de naciona-
lidade  brasileira,  nascido  em  17  de  Março  de  1974,  solteiro,  pe-
dreiro, titular do passaporte n.º CP 718277, emitido em 12 de Maio
de 2005 pelo Consulado do Brasil, com domicílio na Rua Travessa
do Cego, 9, 1.º, Lisboa, 1200 Lisboa, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 15 de Novembro de 2002, por despacho
de  15  de  Setembro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir  da-
quela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código  de  Pro-
cesso Penal, por  ter prestado  termo de  identidade e  residência.

20 de Setembro de 2005. — O Juiz de Direito, José Quaresma. —
A Oficial de Justiça, Yolanda Conceição.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 10 219/2005 — AP. — O juiz de di-
reito do 3.º  Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Coimbra,
faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 1417/
95.6TBCBR, pendente neste Tribunal contra o arguido José Tava-
res dos Santos, filho de Júlio dos Santos e de Custódia Domingues
Tavares, natural de Águeda, de nacionalidade portuguesa, casado,
titular  da  licença de  condução n.º Z 1958885,  com domicílio  em
Vinkelpfad  46,  Enskirchen,  53879,  Alemanha,  por  se  encontrar
acusado da prática do crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do Decreto-Lei  n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97,  de  19  de Novembro,  praticado  em 29  de  Julho  de  1994,  por
despacho  de  18  de  Agosto  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por apresentação do arguido em juízo.

22 de Agosto de 2005. — O Juiz de Direito,  (Assinatura ilegí-
vel.) — A Oficial de Justiça,  (Assinatura ilegível.)

Aviso de contumácia n.º 10 220/2005 — AP. — O juiz de di-
reito do 3.º  Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Coimbra,
faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 9/
02.0ZRCBR, pendente neste Tribunal contra os arguidos Remigijus
Kalakauskas,  de nacionalidade  lituana,  nascido  em 10 de  Janeiro
de 1964, titular da licença de condução n.º LF079850, com domi-
cílio  em  Carapinheira,  3080  Figueira  da  Foz  e  Vytautas  Zubas,
filho  de  Petras  Zubas  e  de  Ctanislava  Zubiene,  de  nacionalidade
lituana, nascido em 25 de Fevereiro de 1964, titular do passaporte
n.º 20306322, com domicílio na Rua de Santo António, 35, Man-
guela, 3200 Lousã, por se encontrarem acusados da prática do crime
de auxílio à  imigração  ilegal, previsto e punido pelo artigo 134.º-
-A, do Decreto-Lei n.º 34/2003, de 25 de Fevereiro, praticado em
31 de Outubro de 2001, foram os mesmos declarados contumazes,
em 13 de Julho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação  dos  arguidos  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do proces-
so  até  à  apresentação ou detenção dos  arguidos,  sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos  termos do artigo 320.° do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natu-
reza patrimonial celebrados pelos arguidos, após esta declaração e
a proibição de obter bilhete de identidade, carta de condução, cer-
tidões ou registos  junto de conservatórias do registo civil,  registo
predial, registo comercial, registo automóvel, notariado, identifica-
ção civil e criminal, direcção geral de viação, governos civis, câ-
maras municipais e  juntas de  freguesia.

15 de Setembro de 2005. — O Juiz de Direito,  (Assinatura ile-
gível.) — A Oficial de Justiça,  (Assinatura ilegível.)

VARA COM COMPETÊNCIA MISTA
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 10 221/2005 — AP. — O Dr. Al-
berto  Ruço,  juiz  de  direito  da  Vara  Competência  Mista,  1.ª  Sec-
ção das Varas de Competência Mista do Tribunal da Comarca de
Coimbra,  faz  saber que, no processo comum (tribunal  colectivo),
n.º 268/05.6TBCBR,  pendente  neste  Tribunal  contra  a  arguida
Maria Arenilda Andrade de Sousa, filha de Manoel de Andrade e
de Maria  de Lima Andrade,  natural  de Brasil,  nascido  em 11  de
Setembro de 1960, titular do passaporte n.º Ck513358, com domi-
cílio na Rua Elias Garcia, 36, rés-do-chão, direito, 2700 Amadora,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  lenocínio,
cúmplice, previsto e punido pelos artigos 27.º e 170.º, n.º 1, do Có-
digo Penal, praticado em 7 de Maio de 2003, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 15 de Julho de 2005, nos termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteri-
ores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
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declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos  junto de autoridades públicas.

15 de Setembro de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto Ruço. —
A Oficial de Justiça, Cristina Vítor.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA COVILHÃ

Aviso de contumácia n.º 10 222/2005 — AP. — O Dr. José
Avelino E. Gonçalves,  juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Covilhã, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 186/04.5GBCVL, pendente neste Tribunal contra o
arguido Mário Sampaio Tomás,  filho de  João Tomás e de Olívia
Jacinto Carlos Sampaio, natural de Fundão, de nacionalidade portu-
guesa,  nascido  em 7 de  Junho de 1954,  casado,    titular  do bilhete
de  identidade  n.º  4368698,  com  domicílio  na  Lugar  do  Monte
Calvário,  Quintas  da  Torre,  junto  à  Fábrica  da  Concentra,  6230
Fundão, por se encontrar acusado da prática de um crime de dano
simples, previsto e punido pelo artigo 212.º do Código Penal,  foi
o mesmo  declarado  contumaz,  em  16  de  Setembro  de  2005,  nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou de-
tenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

19 de Setembro de 2005. — O Juiz de Direito, José Avelino E.
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Jorge Cunha.

Aviso de contumácia n.º 10 223/2005 — AP. — O Dr. José
Avelino E. Gonçalves,  juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Covilhã, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular),  n.º  94/03.7GFCVL,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Marco Filipe Esteves Silva, filho de Rogério da Silva e de
Maria da Piedade Duarte Esteves Silva, natural de Covilhã, Torto-
sendo, Covilhã, de nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de Ju-
lho de 1978, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12937383,
com  domicílio  na  Rua  José  Leiria  Fernandes,  22,  Antigo  Mata-
douro, Lagariça, Loures, 2670 Loures, o qual se encontra acusado
pela prática de um crime de condução sem habilitação legal, pra-
ticado em 12 de Fevereiro de 2003, por despacho de 15 de Setem-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por fin-
da  a  contumácia,  com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos
termos do  artigo 337.º,  n.º  6,  do Código de Processo Penal,  pela
decisão  final.

20 de Setembro de 2005. — O Juiz de Direito, José Avelino E.
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Luciano Branco Duarte.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA COVILHÃ

Aviso de contumácia n.º 10 224/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Ferreira  da  Costa,  juiz  de  direito  do  3.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca da Covilhã, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 136/02.3GBCVL, pendente neste Tribunal contra o
arguido  Marco  Paulo  Nabais  do  Nascimento  Berrincha,  filho  de
António  do  Nascimento  Berrincha  e  de  Maria  Madalena  Nabais
Farinha, natural de Castelo Branco, de nacionalidade portuguesa,
nascido  em  4  de  Outubro  de  1980,  solteiro,  titular  do  bilhete  de
identidade  n.º  12696782,  com  domicílio  na  Quinta  das  Peneiras,
Vale Formoso, 6250 Belmonte, por se encontrar acusado da prática
de quatro crimes de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º, n.º 1, alíneas a) e b), do Código Penal, praticado
em 3  de  Julho  de  2002,  dois  crimes  de  furto  simples,  previsto  e
punido  pelo  artigo  203.º,  n.º  1,  do  Código  Penal,  praticado  em
3 de Junho de 2002, quatro crimes de burla simples, previsto e pu-
nido pelo artigo 217.º do Código Penal, praticado em 3 de Junho
de 2002, por despacho de 15 de Julho de 2005, proferido nos au-
tos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do  Código  de  Processo  Penal,  por  se  ter  apresentado  em  juízo.

15  de Setembro  de  2005. — O  Juiz  de Direito, Jorge Ferreira
da Costa. — O  Oficial  de  Justiça,  Hélder Rui Ferreira Fonseca.

Aviso de contumácia n.º 10 225/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Ferreira  da  Costa,  juiz  de  direito  do  3.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca da Covilhã, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular),  n.º  223/03.OPBCVL,  pendente  neste Tribunal  contra  o
arguido  Flávio  Joel  Gonçalves  Pereira,  filho  de  Adelino  Pereira
Pais e de Maria Helena Silva Gonçalves Pais, natural de Vila do
Carvalho, Covilhã, de nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de
Abril de 1979, casado, titular do bilhete de identidade n.º 12001063,
com  domicílio  na  Rua  30  de  Junho,  16-A-10  D,  Covilhã,  3200
Covilhã, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Pe-
nal, praticado em 2 de Julho de 2003, foi o mesmo declarado con-
tumaz,  em  11  de  Julho  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração  e  a  proibição  de  obter  quaisquer  documentos,  certidões  ou
registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da  tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15  de Setembro  de  2005. — O  Juiz  de Direito,  Jorge Ferreira
da Costa. — A Oficial de Justiça, Lurdes Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 10 226/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Ferreira  da  Costa,  juiz  de  direito  do  3.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca  da  Covilhã,  faz  saber  que,  no  processo  sumário  (arti-
go 381.º do Código de Processo Penal),  n.º  96/03.3TBCVL, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido lllya Lyamin, filho de Anatoli
e de Lídia, natural de Rússia, de nacionalidade russa, nascido em
12 de Outubro de 1966, solteiro, titular do passaporte n.º Ah222127
da  Ucrânia,  com  domicílio  na  Praceta  Ruivo  Godinho,  lote  2-A,
rés-do-chão,  direito,  6000-126  Castelo  Branco,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de condução  sem habilitação  le-
gal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3  de  Janeiro,  praticado  em 10  de  Janeiro  de  2003,  por  despacho
de  21  de Setembro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código  de  Pro-
cesso Penal, por apresentação em juízo.

22  de Setembro  de  2005. — O  Juiz  de Direito, Jorge Ferreira
da Costa. — O  Oficial  de  Justiça,  Hélder Rui Ferreira Fonseca.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ELVAS

Aviso de contumácia n.º 10 227/2005 — AP. — A Dr.ª Su-
sana  Marques  Madeira,  juíza  de  direito  do  2.º  Juízo  do  Tribunal
da Comarca  de Elvas,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribu-
nal singular), n.º 60/94.1TBELV (antigo n.º 60/96), pendente nes-
te  Tribunal  contra  o  arguido  Manuel  Henrique  Teixeira  Gomes
Vasconcelos, filho de Henrique Augusto Gomes R. Leite Vascon-
celos e de Carolina Alice Teixeira Queiroz Vasconcelos, nascido
em 4 de Novembro de 1949,  casado,  titular  do bilhete  de  identi-
dade n.º 1782168, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo
artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, 28 de De-
zembro,  conjugado  com  os  artigos  313.º  e  314.º,  alínea  a),  do
Código Penal, praticado em 20 de Julho de 1994, por despacho de
12 de Julho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação do arguido.

16 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Marques
Madeira. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cordéis.

Aviso de contumácia n.º 10 228/2005 — AP. — A Dr.ª Su-
sana  Marques  Madeira,  juíza  de  direito  do  2.º  Juízo  do  Tribunal
da Comarca  de Elvas,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribu-
nal singular), n.º 610/01.9PBELV, pendente neste Tribunal contra
o arguido Valeriy Vinyarskiy, natural da Ucrânia, nascido em 28 de
Novembro  de  1967,  casado,  titular  do  passaporte  n.º AM514877,
com domicílio na Avenida Melo Cabral, Corvaceira, Mangualde,


